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PAÇO MUNICIPAL 
/AV. DO OURO, 1355 | JARDIM EUROPA 

gabinete&carambei.pr.gov.br i CARAMBEI 
UMA CIDADE FEITA POR TODOS! 

Oficio n.° 620/2025 - GP Carambei/PR, 08 de agosto de 2025. 

Assunto: Resposta ao Oficio nº 093/2025 - Indicagdo n° 38/2025 — Vereadora 

Sandro Marcelo de Oliveira 

Exmo. Sr. 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Resposta ao 

Resposta ao Oficio nº 093/2025 - Indicagao nº 07/2025 — Vereadora Sandro Marcelo 

de Oliveira o qual indicou nos termos legais da Legislagdo Municipal, para que o 

Executivo estude a possibilidade de construir uma Unidade Basica de Saude, no Bairro do 

Jardim Eldorado, através do Oficio n.° 1024/2025 da Secretaria Municipal de Saude. 

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideragéo. 

Atenciosamente. 
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ELISANGE heéfiokééio OL\IVEIRANUNES 

A MUNICIPAL 

Exmo. Senhor 

ECLAITON MOREIRA BUENO 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

Av. do Ouro, n.° 1.355 - Jd. Europa - Bairro Nova Carambei - CEP 84.145-000 

CNPJ: (MF) 01.613.765/0001-60 - www.carambei.pr.gov.br
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Ofício nº1024/2025-Centro M. de Saúde Carambei, 08 de agosto de 2025. 

Exma. Senhora 

Elisangela Pedroso de Oliveira Nunes 

Prefeita Municipal 

Assunto: Resposta aos Oficios nº 088/2025 e n° 093/2025 - Solicitação de construção de UBS 

Senhor Presidente, 

Em atenção aos Oficios nº 088/2025, que solicita a analise da possibilidade de construção de uma 

Unidade Basica de Saúde (UBS) no Bairro Jardim Eldorado, e n° 083/2025, que solicita a mesma anlise para 

o Bairro Bela Vista Ill, vimos por meio deste apresentar as seguintes considerações. 

Esta Secretaria Municipal de Saúde reconhece a relevancia da ampliação da rede de Atengao Priméria & 

Saúde, visando atender de forma mais abrangente e proxima a populagéo. No entanto, a construção de uma 

nova UBS demanda um conjunto de requisitos que vao além da execução da obra fisica, abrangendo 

aspectos técnicos, legais, administrativos e orgamentarios. 

Destacamos que, para o funcionamento de uma UBS conforme as diretrizes estabelecidas pelo Ministério 

da Saude e pela Politica Nacional de Atenção Basica (Portaria GM/MS nº 2.436/2017), é imprescindivel a 

constituigao de equipe(s) multiprofissional(is) completa(s), o que inclui médicos, enfermeiros, técnicos de 

enfermagem, agentes comunitérios de saude, recepcionistas, auxiliares de servigos gerais, dentre outros 

profissionais. 

Atualmente, o quadro de servidores da Saúde encontra-se completo e comprometido com o 

funcionamento das unidades já existentes, não havendo, no momento, disponibilidade de recursos humanos 

para lotação em novas estruturas. Assim, a implantação de novas unidades dependeria necessariamente: 

1. Da criagao de novas vagas no quadro de servidores da Saúde, a ser autorizada por lei especifica 

aprovada por esta Casa Legislativa; 

2. Da previsão orgamentéria para custeio de salarios e encargos trabalhistas, além de insumos, 

equipamentos e manutengéo continua; 

3. Da aprovagao e inclusão em planejamento de expans&o no Plano Municipal de Saude, respeitando 

as metas e indicadores pactuados junto ao Conselho Municipal de Saúde. 

Diante do exposto, informamos que estamos realizando estudos técnicos de viabilidade para avaliar de 

forma criteriosa a possibilidade de implantagdo das unidades solicitadas, considerando a demanda 

populacional, os critérios de territorialização, a capacidade financeira do Municipio e a disponibilidade de 

recursos humanos. 

Ressaltamos nosso compromisso com a melhoria continua dos servicos de saúde e reafirmamos que 

qualquer avango nessa pauta dependera de planejamento integrado, observancia das normas legais vigentes 

“Fundo Municipal de Saude - CNPJ: 09,280 208/0001-20 
Rua dos Brilhantes, 135 - Carambei 

Telefone (42) 21026752



SEC MUN DE SAUDE 
BRILHANTES, 15 CARAMBEI 

UMA CIDADE FEITA POR TODOS! 

e da colaboração entre Executivo e Legislativo. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideragao. 

Atenciosamente, 
MAIRA — gssssssEoo 

MARTINS DE ESSSESTOO 
HOLLEBEM: EENTIICO 
03298186945 ZEETET 

Maira Martins de Hollebem 
Secretaria Municipal de Saúde 
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